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E§TADO DE RORAIMÀ
PRETEITURA MUNICIPAT DE CARACARAI

GABINETE DA PREFEITA

LEI N" 73212023.

PERMITE A CONCESSÃO DO PISO

SAL/RAL PARA OS ENFERMEIROS,

TECNICOS DE ENFERMAGEM,

AT]XILIARES DE ENFERIAGEM E

PARTEIRAS NO ÂMNNO DA

PREFEITURA MANICIPAL DE

CARACARAÍ, DE ACORDO COM OS

CRITERIOS NA LEI FEDERAL NO

14.434/2022 E EMENDA

CONSTITUCIONAL N" 1 27/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARACAN,I.Í, EStAdO dE ROTAiMA, NO USO dE

suas atribuições que thes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e plomulgo a seguinte Lei:

Art. lo. Fica instituído o piso salarial previsto na Lei Federal n" 14.434 de 04 de agosto de

2Y22,aos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras'

no âmbito da Prefeitura Municipal de caracaraí, com início a pattk da efetivação dos

repasses financeiros pela união ao Município de catacarai, conforme determinagão

contida na Emenda Constitucional no 127 , de 22 de dezembro de 2022'

Art.2o.As despesas decorrentes da execução da presente Lei decorrerão de repasses e ou

transferênciã de outros Entes Federados, podendo ser suplementadas se necessário'

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação, com efeitos financeiros a partir

dos efetivos repasses financeiros da União ao Município de Caracaraí, em cumprimento a

.Emenda constitucional no 127, de22 de dezembro de2022.

Gabinete da Prefeita de Caracaraí - RR, aos 23 de Outubro de2023'

fiefeita Municipal de C ar ac araí-RR

PREFEITIRA MUNICIPAL or ceneclneÍ
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